
 
 
 

 
       
 
        27 de de julho de 2023 
 
 A SENHORA 
 Bruna Majolo Joly 
Auditora 
 
 
  
 

Prezada Senhora, 

 

Cumprimentando-a cordialmente, como solicitado anteriormente 

via e-mail  Exige-se a divulgação dos nomes dos licitantes e/ou contratados 

sancionados administrativamente pelo Poder ou órgão (hipóteses dos incisos III 

e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021). Dica: O artigo 23 da Lei nº 12.846/2013 

prevê que, "para fins de publicidade", as empresas sancionadas devem ser 

incluídas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. No 

mesmo sentido, é o artigo 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Informamos que até a presente data não existem contratos 

administrativamente pelo Poder público municipal. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos para reiterar nossas 

considerações. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Henry Marcel Valigura Domingues 
DIRETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 
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